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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..,,..,./.,.., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) E

O Município ds lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

07.680.846/000 1-69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representedo(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeâdo(a) pela Portaria no

......, de..... de..................... de20..., publicada no DOMde..... de ............... de..........., portador da Matrícula

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ................................. (nome e Íunçáo no contÍatado),
conforme atos constítutivos da empresa OIJ procuração apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta
no Processo no.............................. e em observância às disposiçÔes da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.
í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condiçÕes estebelecidas
no Termo de ReÍerência.

2.O eto da contrat

.>-

3 Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:
1. O Termo de ReÍerência;
2. O Edital da Licitaçáoi
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de .....................-.-... contados do(a)

, na forma do aftioo 105 da Lei n' 14.133. de 2021
1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementê de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as providências

cabÍveis no caso de culpa do contratado, prevístas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do rea.iuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - GARANTIA OE EXECUçÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condições de entrega ê recebimento do objêto sáo aquelas previstas no Têrmo de Referêncie,

anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADEESPECIFICAçÃO CATMATITEM
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São obrigaçóes do Contratante
Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÕes assumidas pelo Contrâtado, de acoÍdo com
e seus anexosi
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncla;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento des obrigaçÔes pelo Contratado;
Comunicar a empÍesa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

6
7

execução do objeto, pare efeito de liquidação e pagamento, quand

execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
o houvêr controvérsiâ sobre a
conforme o art. 143 da Lei no

14.133 de 2021
8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondenle ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e nesle Contrato;
10. Cientificar e Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimenlo de obrigaÇôes pelo Contratado;
I 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamâgÕes relacionedas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da deta do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔm ico-finenceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX.
13. Notiíicar os emitentes das garantías quanto ao inÍcio de procêsso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
14. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano ceusado a
terceiros em deconência de ato do Contratedo, de seus empregados, preposlos ou sUbordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoíentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
2. Entregar o obieto acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em poduguês, e

da relação da rede de asslsÍéncia técnica autoizada;
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);
4. Comunicer ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo;
5. Atender às determinaç Ões regulares emitidas pelo Ílscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll. da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

6
eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por lodo e
qua§uer dano causado à Administração ou têrceiros, não rêduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenle aos

danos sofridos;
Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor Íesponsável pela flscalizagão do conÍato, iunto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

31 certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

7
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ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Neg
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
Íesponsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

'12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇáo (art. '116. da Lei n." 14. 133. de 2021)i

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçào dos empregados que preencherem as referidas vagas (art, 116,
paÍáqraÍo único. da Lei n." 14.133. de 202'1);

15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantilativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ei.
124 d da Lei n" 14.133 de 2021

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estedual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

18. Alocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao
peieito cumprimento das cláusulas daste contrato, íornecando os materiais,
equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidada o
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

19. Orientar e treinar seus empragados soàre os deyeres prey,sÍos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando madidas eficazes para protoçáo de dados pessoa/.s a gue Íenha
acesso por força da execução deste contrato:

20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinante,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter praviamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam âs especlficaçÕes do memoial descritívo
ou instrumanto congênere.

22. Náo permiti a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anoE, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2. CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
'1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contretado que:

a. der causa à inexecugáo parcial do contrato;
b. der ceusa à inexecução parcial do contralo que cause greve dano à Administ[ação ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçáo total do contrato;
ensejar o relardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaragáo falsa durante a execugão do contrato;
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo p revisto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013
Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
Advsrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

.iustificar a imposição de penalidadê mais grave (art. 156. §2", da Lei n"'14.133, de 202'1)
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lmpedimento de licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave

156. § 4". da Lei n" 14.1 33 . de 2021\
DoclaÍeção de inidonêidade para licitar ê contratar, quendo praticadas as condutas descritas nes

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem
a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......)dias;

2. moratória de . % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobra o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... porcenA, pela inobseMância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição dâ garantia.

'o,o,o,z,x'x,;*"T::"mffi ,';::,:;:;;:Ã2,íi!f ilii:rlf::,â
irregular de suas c/áusulas, conforme dispÕe o inciso I do aft. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
3. compensatória de ......Vo (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode

inexecução total do objeto.
3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. í56. §9o. da Lei n" 14.133. de 2021)
4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (gÍL
156. §7o, da Lei n" 14.133. de 2021).

í. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimagâo (art. 157. da Lei no 14.133. de 202'1)

2. Se a multa aplicada e es indenizaÇÕes cabíveis forem superiores ao valor do pegamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no

,

t

14.133, de 2021\
3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
5. A aplicação das
ampla defesa ao Contra

" 14.133 de
inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
tado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

a da Lei no 2021

d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

'12.846. de 20'13 seráo apurados e ju lgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

órgãos de controle
7 Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

d 4.133 de 2o2

procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art. 159).

8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utillzada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aPlicadas à pesso€jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucêssora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçeo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

art. 160
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9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÔes por ele aplicadas, para fins
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
2021).
10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçâ o na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121
11. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão seÍ compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administretivos
que o conÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrrgâções de ambas as parÍes, ainda que

/.sso ocona antas do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obigaçóes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

1 . Quando a não conclusão do contrato refeida no item antarior deconer de culpa do contratado:
a. ficará ele constiluído em mora, sendo-lhê aplicáveis as rêspecfivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nêsse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O conlrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôês nele estjpuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os êIt!9.9§l-3êL-]!fuE-q!.9§J]latg.
2. A alteraçáo social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ense.lará a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.
1. Se a operaçáo implicar mudança de pessoa jurÍdica conÍetada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.
5. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relaçáo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçóes e multas.

6. A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capuÍ. da
Lei n." 14.133, de 2021\.
13. Ca-usuLA DÉcrMA SEGUNDA- DorAçÃo oRÇAMENT ARIA

í. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conte de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento do Município de lpueiras deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestáo/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trebalho:
Elemento de Despesã:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subseguenÍos será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei !,:
14.133. de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

_ Códi ô dê Defêse do Consumidor -enormaseprincípios

to I da Lei n" 14.1

I

t

contidas na in" 8.078 de 1990
gerais dos contratos

lê
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15. cLÁusuLl oÉcrue euenrA- ALTERAçôES
1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e sequintes da no

14.133, de 2021
2. O contratado é obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários, ete o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que náo câracterizam alteragão do contrato podem ser reelizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le i n' 14 133. de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA OÚINTA- PUBLICAÇÃO
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no rt. 94 da Lei 14.133 bem como no respectivo

't7
sítio oÍicial na lnternet, em atençeo ao Decreto Municipal n' 1512023.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1. Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, confoÍme Alt..92.1L!:Jatgi
n" 14.133121.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS

1

v
Pâ.q. da Cidàde José Costa Màtos, o 1 _ Centro I lpuêiras - Ceàrá
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ANEXO III- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
ÓRGÃo oU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

No

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de ..............
com sede no(a) ......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de...... de 200..., publicada no....... de
..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da liciteÇão na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no ...... de
.....1.....120....., processo administrativo n.o........, RESOLVE registrar os prêÇos da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍlcaÇáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
no 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguiÍ:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos pere a eventual contrataçáo de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo...... [do edital de Licitação no
..........20...1 ou [do Aviso da Contratação Direta no], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independenlemente de tÍanscrigão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantldades mínimas e máximas de cada item,
fornecedo(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, conlatos, representante)

X

Especificaçáo Marca
(se exigida nc

edital)

Modalo
(se exigido no

edital)

U n idade Quantidade
Máxima

Quantidq
del

Mínima 
I

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2
Ata

3.

3.1

J.Z_

A listagem do cadastro de reserya referente ao presente regisÍo de preços consta como anexo a esta

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgâo gerenciador será o ......(nome do órgáo)....

{Além do gerencíador, não há [ou] São] órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços

Item no Órgãos Padiapantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminislração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não pariiciparam do procedimento dê IRP poderão aderir à ata de registro de praços
na condição de não paftícipanles, obseNados os segulnfes rêqursltos:

Pêrq. dê Cldàde José Costà Mê!os, o1 Centro I lpueirss- Ceàrá
cr.,rPr.07.6a0.a46100o1-69 rE.0ó.920r96o
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4.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusiva em situagóes
desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornocedor.

4.2. O órgão ou entidade geranciadora poderá rajeitar adesões caso a/as possam acarretar preiulzo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou da entidade não pa,Ticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a entidade poderá adenr a item da ata de registro de praços da qual seja integrante, na
qualidade de nâo pafticipante, para aquêles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseNados
os regulslÍos do item 4.1.

Dos limitss para as adesões

4.5. As aqulsiçÕês ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento convocatóio registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os pafticipantes.

4.6. O quantitativo deconenle das adesões náo poderá excoder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerênciador e os pafticipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ala de registro de
preços.

4.7. Para aquisição emergencial da medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entídades da Administração Pública federal, estadual, distital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará suieita ao limite provisto no item 4.7.

4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizade de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei n'14.133, de2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pÍeços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAOASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1.1. O contrato decorrente da ata de registÍo de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quândo ultrapassar
í (um) exercício Íinanceiro.

5.i.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos o[çamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade

interessada por intermédio de inslrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no Prazo de validade

da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observa
124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes

condiçôes para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

e possibilidade de o lióitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inÍerior ao máximo pÍevislo no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo nâ ata, na foÍme de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obÍas ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua pÍoposta original.

S.4.3. Será respeitada, nas conlratações, a ordem de classiflcaçáo dos licitantes ou dos

fornecêdores registrados na ata.

S.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para Ílns da ordem de classificagáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostâs para o preço do adjudicatáÍio antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habiliteção dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se rcÍerc o item 5 4.22
somente será eÍetuada quando houver necessidade de contrateçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de pfeços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.1.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registredo com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigêncie da ata de registro de pÍeços.

S.9. Após a homologaçâo da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante meis bem classiÍicado ou o

fornecedor, no caso da óontratação direta, será convocado para assiner a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos áo edital de licitaçáo ou no aviso de contratagáo direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuÍzo das sançÓes previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. o prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante

solicitaçáo do licitante ou forneceáor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justiÍicativa se.ia aceita pela Administragáo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizade no Sistema

de RegisÍo de Preços.

S.1 1 . euando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos

no edital ou no aviso de contratãçâo, e observado o disposto no item 5.7, obseNando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administraçáo cónuocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificaçáo, para fazê-lo ãm igual prazo e nas condigões propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1, aceitar a contrataçâo nos termos do

item anterior, a AdministÍação, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do aviso de contratação direÍa, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cu.ios preços

foram registrados sem reduçãó, observada a ordem de classificaÇáo, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condigão

Pêrq. da Cidade José Costê MàEos, o1 - Centro I lpueiras - Ceêrá
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas co

estabelecidas, mas náo obrigará â Administraçáo a contretar, facultada a Íealizaçào de licitaçâo es
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou alualizados em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrado§,

nas seguintes situaçóes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuilo ou fato do príncipe ou em decorrênciâ de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como
pactuade, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" '14.133' de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraÇáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniênciâ de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os pregos registrados;

6.1.3. Na hipótese de pÍevisáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

Íeajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajuslamento, deveÍá ser respeiteda a contagem de anualidade e o índice

previstos para a contrataÇáo;

ô.1.3.2. No caso da repacluagão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

pera a contratação.

7. NEGOCIAçÂO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado. por motivo

superveniente, o órgáo ou entiâade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7 .1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagáo de penalidades

adm inistrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3'Senãoobtiverêxitonasnegociaçóes.oórgâoouentidadegerenciadoraprocederáao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contrataÇão

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às

entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à altereÇão contratual, observedo

o disposto no ad.. 124 da Lei n" 14 133, de 2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obiigaçÕes estabeiecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo

aà preço regisiraio, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relagão às condiçÕes inicialmente pactuadas

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade geÍenciadora e o Íornecedor deverá cumprir

as-obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9 1,

""rn 
préluiro das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

(88) 368s.r 879
www.ipueirà5.ce.gov.br
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7.2.3 Ne hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante or, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para veriÍicar

ie aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pera a

obtenção da contratação mais vanlajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoraÇáo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no iiem 7'.2 e no item 7.2.'1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o

préço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

7.2.6,oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosÓrgáoseàSentidadesqueliverem
firmado contratos àecorrentes da atJde Íegistro de preços sobre a efetiva alteração do preÇo registrado'

para que avaliem a necessidade de alteraçãã contratual, observado o disposto no art. 124 daLei no 14 133,

de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

8,1'Asquantidadesprevistasparaositenscompregosregistradosnasatasde.fegistÍodepreços
poJ"rao.À1. t"r"nejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadorâ entre os óÍgâos ou as entidades participantes

e náo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De Órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2'DeórgãoouentidadeparticipanteparaÓrgáoouentidadenãoparticipante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contretar será

considerado participante para efeilo do remaneiamento

8.4. Na hipÓtese de remaneiamento de Órgão ou enlidade participante p?!a 
9r -1o- -ou 

entidade não

pr.ti"ip"ni", seráo observados oi litit"s previsús no art 32 do DecÍeto n' 11'462' de 2023'

8.5. competirá ao ófgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo

ã" q"""iitàiii" iriiatmãnte informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

ánuência do órgáo ou da entidade que sofrer redugão dos quantitativos inÍormados.

8.6. caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estedos, do Distrito Federal ou de

irlunicípios distintos, caóerá ao foríecedor beneficiãrio da ata de Íegistro de preços, observada§ as condiçÕes

n"t" 
""t"bul""id"s, 

optar pela aceitâÇáo ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens'

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgâo ou .pela entidade

gerenciaoora''oosquantitativosdosparticipantesda.compracentralizada,nostermosdoitemE.3,a
ãütriouiçao o* quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO OO

REGISTRADOS

91

REGISTRO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.'l .1 . Descumprir as condiçóes da ata de Íegistro de preços' sem motivo justiíicado;

g.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem iu§tificativa êzoáYel,

9.1.3. Não aceitar manter seu preço regisÍado, na hipÓtese prevista no adigo 27 ' § 2o' do Decreto

n" 11.462. de 2023; ou

9'1.4.SofrersançâoprevistanosincisosllloUlVdocaputdoart,.lS6daLeinol4.,l33,de2o2l.
9,,l.4.1,NahipÓtesedeaplioaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.l56daLei
n" 14.133, de 2021, caso, p"nàfú"J" 

"pticad, 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênciã da

ata de registro de preços, pãoãrÀ o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante dêcisâo
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fundamentada, decidir pela manutenÇáo do registro de preços, vedadas contralaçóes derivad

enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

g.Z. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por des

óÍgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defese.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamenlo dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadâ ata

de registro de preços, total ou paicialmànte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do foÍnêcedor, decorrente dê caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o prego de mercado lornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos térmos do artigos 26, § 30 e 27, § 4", ambos do Decreto no

1 1 .462 , de 7023 .

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ate de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contrataçáo díreta.

10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrenles do descumprimento do

páctuado nesta ata de registro ãe preço (art. 70, inc. XtV, do Decreto no'11.462, de 2023\, exceto nas hipóteses

em que o descumprimenio disser'respeiio às conÍataçÕes dos órgãos ou entidade participante, c^aso no qual

caberá ao ,""peciiuo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto no 1 1.462, de

2023)

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no i-tem 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do

Íornecedor.

11. CONOIÇÓES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e.recebimento' as

obrigagÕes da AdminÉtraçâo e do fórnecedor- registrâdo, penalidades e demais condiçóes do aiuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ÁUeXO ÀO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAçÁO

DIRETA.

paê Íitmeza e validade do pactuado, â presente Ate foi lavreda em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e e ncaminhada cópia aos domais ôrgãos pariicipantes (se

houver).
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Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)
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^!ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAçÔES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7", da Constituição Fodêral

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmenle para Íins de prova em processo

iicitatório N"iw. oo processo,f, iunto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei no 9.854, de 27t10t1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em tÍabalho noturno,

perigoso o, insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressâo da ve[dade, firma e presente' sob as penas da Lei.

(x)

Declaraçeo cebíveis que atende aos roquisito§ do habilitação

(L!ãITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii"it"tório N" íryo do procêsso), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidâde das

informaçôes prestadas, na forma da lei.

Pelo quâ, poi ser a expressão da verdade, firma a pÍesente, sob as penas da Lei

(x)

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência o paÍa roabilitado da Previdância
Social

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especiâlmente para fins de prova em processo

iúit"torio N"lIvo do processo), junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei

e em outras normas esPecíficas.

(x)

Dsclaração de atêndimento dos dirêito§ trabalhistas

(LI)|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

ii"itrtorio ru" ?i,t" ao processor, junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que sua propo§ta econômica

"órpi""nOe' 
a intâgralidadé ios custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurâdos na

Constituiçao Federail nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÔes coletivas de trabalho e

nos termós de ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega das propostas'

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, Íirma a presenle, sob as penas da Lei'

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano
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